
   

 
 

 
 
 

CONCURSO PÚBLICO 
 

EDITAL Nº. 001/2008 
 
 

Concurso Público para o provimento de cargos efetivos dos Quadros Setoriais 
TRANSBETIM. 

O Diretor-Presidente da TRANSBETIM, tendo em vista a necessidade do preenchimento 
de vagas existentes nos serviços públicos, faz saber que será realizado CONCURSO PÚBLICO 
destinado ao provimento de cargos do Quadro Setorial da TRANSBETIM, regido de acordo com 
as normas deste Edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O concurso será realizado sob a responsabilidade da Fundação Mariana Resende Costa – 
FUMARC, obedecidas as normas deste Edital. 

1.2. O concurso destina-se ao provimento dos cargos constantes do Anexo I deste Edital.  

1.3. Os candidatos nomeados serão submetidos ao Regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT). 

1.4. 5% (cinco por cento) do total das vagas serão reservados para candidatos portadores de 
deficiência, nos termos da Lei Municipal nº. 3.419, de 15 de janeiro de 2001. 

1.4.1. No caso de não serem preenchidas estas vagas por falta de candidatos, por reprovação no 
concurso ou por não-enquadramento como deficiente na perícia médica, serão as mesmas 
preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação. 

1.5. 15% (quinze por cento) das vagas oferecidas serão reservados aos candidatos negros, nos 
termos da Lei Municipal nº 4.119, de 17 de janeiro de 2005, e do disposto neste Edital. 

1.5.1. No caso de não serem preenchidas estas vagas por falta de candidatos, por reprovação no 
concurso ou por não-enquadramento como negros serão as mesmas preenchidas pelos demais 
candidatos, observada a ordem de classificação. 

 2. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS 

2.1. Os cargos, requisitos mínimos e números de vagas constam do Anexo I, deste Edital. 

2.2. As descrições das atividades, jornada de trabalho e remuneração inicial constam do Anexo II, 
deste Edital. 

2.3. O quadro de provas consta do Anexo III, deste Edital. 

2.4. O conteúdo programático e as referências constam do Anexo IV, deste Edital. 
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3. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português, a quem foi deferida a igualdade 
nas condições previstas no artigo 12, §1º, da Constituição Federal de 1988. 

3.2. Efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 

3.3. Atender às exigências contidas neste Edital. 

3.4. O candidato poderá solicitar isenção da taxa de inscrição declarando sua hipossuficiência 
através de requerimento sob as penas da lei, apresentando os documentos abaixo: 

a) requerimento, devidamente assinado, solicitando a isenção do pagamento da taxa de inscrição, 
nele declarando que está desempregado, não possui nenhuma forma de remuneração e que sua 
situação econômica não lhe permite pagar a referida taxa sem prejuízo do sustento próprio ou do 
de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor de sua declaração; 
 
b) original e cópia ou cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), nela 
constando foto, assinatura e identificação do candidato, bem como contrato de trabalho com baixa 
do último emprego e folha seguinte dessa baixa e/ou, se servidor público exonerado, a cópia 
autenticada do respectivo ato publicado no órgão oficial; 
 
c) original e cópia ou cópia autenticada do documento de identidade e CPF. 
 
3.4.1) A solicitação de isenção da taxa de inscrição acompanhada da documentação acima, 
deverão ser entregues, pessoalmente ou através de procurador, na PUC-MINAS/Betim, situada na 
rua do Rosário, n. 1081, bairro Angola, Betim, no período de 25 e 26 de fevereiro de 2008, no 
horário de 9 às 17 horas. 
 
3.4.2) O candidato poderá obter o resultado do deferimento ou indeferimento de seu pedido pela 
INTERNET, no endereço www.fumarc.com.br, ou pelo telefone (31) 3375.6000, dia 10 de março 
de 2008. 
 
3.4.3) O candidato ou seu procurador, cuja solicitação de isenção for deferida deverá, de posse do 
documento de identidade e do boleto bancário emitido quando da inscrição, dirigir-se à PUC 
MINAS Betim, para efetivá-la no período de 12 a 14 de março de 2008, no horário de 9 às 17h. 
 
3.4.5) Não caberá recurso contra o indeferimento do pedido de isenção. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA INVESTIDURA NO CARGO 

4.1. O candidato aprovado no concurso de que trata este Edital será investido no cargo 
se atender, na data da posse, às seguintes exigências: 

4.1.1. estar em dia com as obrigações eleitorais; 

4.1.2. estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 

4.1.3. ter 18 (dezoito) anos completos; 

4.1.4. possuir a habilitação e requisitos exigidos para o cargo/função pretendido; 

4.1.5 . gozar de boa saúde física e mental, estando apto a exercer todas as atribuições do cargo 
para o qual for nomeado, contidas neste Edital, cabendo ao SESMT (Serviço Especializado em 
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Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho) da Prefeitura Municipal Betim, encaminhar o 
candidato para a realização dos exames necessários à comprovação da capacidade laborativa 
para o cargo pretendido. 

4.2. O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no subitem 4.1 
perderá o direito à investidura no cargo. 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.  

5.2. As inscrições serão realizadas através da INTERNET, no endereço eletrônico da Fundação 
Mariana Resende Costa - FUMARC (www.fumarc.com.br), no período de 03 a 14 de março de 
2008. 

5.2.1. O candidato deverá preencher corretamente o requerimento de inscrição, declarando 
atender às condições exigidas para a inscrição no cargo/função e submeter-se às normas 
expressas neste Edital. 

5.2.2.. O candidato inscrito não deverá enviar cópia de documentos, sendo de responsabilidade 
exclusiva do mesmo os dados cadastrais informados no requerimento de inscrição. 

5.2.3. O candidato que fizer declaração falsa ou inexata no requerimento de inscrição terá a sua 
inscrição cancelada, e serão declarados nulos, em qualquer época, todos os atos dela 
decorrentes. 

5.2.4. A TRANSBETIM e a Fundação Mariana Resende Costa – FUMARC não se 
responsabilizam por quaisquer atos ou fatos decorrentes de endereços e demais informações 
incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato. 

5.3. Horário das inscrições: horário integral, exceto no dia 03 de março no qual acontecerão a 
partir das 9:00 horas, e no dia 14 de março, no qual acontecerão até às 20:00 horas.  

5.4. Valor da taxa de inscrição: 

• Nível Médio / Técnico = R$ 40,00 
• Nível Superior = R$ 60,00 

5.4.1. O valor da inscrição deverá, obrigatoriamente, ser pago em agências bancárias por meio 
de boleto impresso pelo candidato, via INTERNET. 

5.4.2. Pagamentos efetuados fora do prazo estipulado no boleto não serão considerados, o que 
implicará a não-efetivação da inscrição.  

5.5. A FUMARC não se responsabiliza por inscrição não concluída pelos candidatos, não 
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, bem como por outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados.  

5.5.1. Em caso de dúvida quanto ao procedimento ou dificuldade encontrada, o candidato deverá 
entrar em contato com a FUMARC, pelo telefone (031) 3375-6000 ou pelo endereço rua Dom 
Lúcio Antunes nº. 256, Bairro Coração Eucarístico, CEP 30.535-630, Belo Horizonte/MG. 
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5.6. Não será considerado, sob nenhum pretexto, pedido de inscrição com informações 
incompletas. 

5.7. O comprovante de inscrição do candidato será o boleto, devidamente quitado. O Manual do 
Candidato poderá ser impresso pelo candidato, via INTERNET, ou consultado no Campus da 
PUC-Minas/Betim e na recepção da Empresa Municipal de Transporte e Trânsito - 
TRANSBETIM, sito na rua Imperatriz, n. 341, bairro Filadélfia, Betim/MG. 

5.8. O pedido de inscrição é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

5.9. Em hipótese alguma será devolvido o valor da taxa de inscrição. 

.10. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição condicional ou provisória. 

5.11. O candidato só poderá se inscrever para um único cargo. 

5.11.1. O candidato que efetuar mais de uma inscrição terá considerada apenas a última 
inscrição efetuada, observado o pagamento da taxa de inscrição 

5.12. O cartão de informação, contendo horário e local de realização das provas, será 
encaminhado ao candidato, pela FUMARC, via Correios, para o endereço constante no 
Requerimento de Inscrição e disponibilizado na INTERNET, endereço eletrônico 
www.fumarc.com.br. 

5.13. Caso não receba o cartão de informação até 05 (cinco) dias úteis antes da data programada 
para realização das provas, o candidato poderá procurar a FUMARC pelo telefone (031) 3375-
6000, ou diretamente na rua Dom Lúcio Antunes nº 256, Bairro Coração Eucarístico, Belo 
Horizonte/MG, no horário de 9:00 às 17:00 horas, ou imprimi-lo via INTERNET.  

5.14. É obrigação do candidato conferir os dados contidos no cartão de informação, dentre eles 
seu nome, o número do documento utilizado para inscrição e o cargo para o qual está 
concorrendo. 

6. DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE DEFICIÊNC IA 

6.1. Às pessoas portadoras de deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas a elas 
facultadas no inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal e da Lei Municipal nº 3.419/2001, é 
assegurado o direito de inscrição para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis 
com a deficiência de que são portadoras.  

6.2. Em obediência ao disposto na Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3.419, de 15 de 
janeiro de 2001, 5% (cinco por cento) das vagas existentes e das que vierem a surgir após a 
publicação deste Edital, ou durante o prazo de validade do concurso, por cargo, serão reservadas 
para portadores de deficiência. 

6.3. Considera-se portador de deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias 
discriminadas no Decreto Federal nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com redação dada pelo 
Decreto Federal 5.296, de 02 de dezembro de 2004, que participará do concurso em igualdade 
de condições com os demais candidatos, considerando as condições especiais previstas no 
referido Decreto, na Lei Federal nº. 7.853, de 24 de outubro de 1989 e na Lei Municipal nº. 3.419, 
de 15 de janeiro de 2001.  

6.4. Para fins de identificação de cada tipo de deficiência, adotar-se-á a definição contida no art. 
4º do Decreto Federal nº. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamentou a Lei Federal nº. 
7.853, de 24 de outubro de 1989. 
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6.5. No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência declarará a deficiência da qual é 
portador. 

6.5.1. O candidato que não declarar, no ato da inscrição, sua condição de portador de deficiência, 
não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 

6.5.2. O candidato portador de deficiência que necessitar de condições especiais para a 
realização das provas deverá requerê-las pessoalmente ou via SEDEX à FUMARC, situada à rua 
Dom Lúcio Antunes nº. 256, Bairro Coração Eucarístico, CEP 30.535-630, Belo Horizonte/MG, no 
período de 17 a 22 de março de 2008. 

6.5.3. A realização de provas em condições especiais para o candidato portador de deficiência, 
assim considerada aquela que possibilite a prestação do exame respectivo, é condicionada à 
solicitação prévia pelo mesmo, sujeita à apreciação e deliberação da unidade responsável pela 
realização do concurso, observada a legislação específica. 

6.5.4. O local de realização das provas para o candidato portador de deficiência será acessível 
conforme a deficiência.  

6.5.5. Os candidatos que não requisitarem condições especiais para a realização das provas, 
conforme item 6.5.2., não poderão solicitar no ato das provas, essa condição, seja qual for o 
motivo alegado. 

6.5.6. Se aprovado no concurso, o candidato deverá encaminhar à FUMARC laudo médico, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente na Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a sua provável 
causa, e manifestar, através de requerimento, seu interesse em concorrer às vagas reservadas. 

6.5.7. O laudo médico e o requerimento deverão ser protocolados na FUMARC, situada à rua 
Dom Lúcio Antunes nº. 256, Bairro Coração Eucarístico, CEP 30.535-630, Belo Horizonte/MG, ou 
encaminhado via SEDEX, no período de 05 a 09 de maio de 2008, com os custos 
correspondentes por conta do candidato. Se optar pelo encaminhamento via Correios, a data da 
postagem deverá obedecer ao mesmo período indicado.  

6.5.8.Na falta de laudo médico ou não contendo esse as informações indicadas no item 6.5.6. ou 
sendo protocolado fora do prazo estipulado no item 6.5.7, o requerimento de inscrição será 
processado como de candidato não portador de deficiência, mesmo que declarada tal condição. 

6.5.9. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se 
aprovados no concurso, e atendidos os itens 6.5.6 e 6.5.7, além de figurarem na lista geral de 
classificados, terão seus nomes publicados em relação à parte, observada a respectiva ordem de 
classificação. 

6.5.10. Para efeito de posse, a deficiência do candidato será avaliada por equipe médica do 
Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho – SESMT, que 
emitirá laudo pericial fundamentado sobre a qualificação como deficiente e sobre a 
compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 

6.5.11. Quando necessária, será garantida a presença de um especialista na área da deficiência 
do candidato, sem ônus para o mesmo. 

6.5.12 Concluindo a Perícia Médica que o candidato não se enquadra nas categorias 
discriminadas no Decreto Federal nº. 3.298/99, com redação dada pelo Decreto Federal nº. 
5.296/04, o candidato será excluído da lista de portadores de deficiência. 
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6.5.13. Concluindo a Perícia Médica pela incompatibilidade da deficiência com as atribuições do 
cargo pretendido, o portador de deficiência será eliminado do Concurso. 

6.6. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de deficiência, 
essas serão preenchidas pelos demais concursados, obedecida a ordem de classificação. 

7. DAS VAGAS DESTINADAS AOS NEGROS 

7.1. Considera-se negro aquele que assim se declare expressamente, identificando-se como de 
cor negra ou parda, pertencente à raça/etnia negra. 
 
7.2 – No ato de inscrição, o candidato poderá se declarar como de cor negra ou parda, 
identificando-se como pertencente à raça/etnia negra. 
 
7.3 – A fixação do número de vagas reservadas aos negros e respectivo percentual, far-se-á pelo 
total de vagas no Edital e efetivar-se-á no processo de nomeação. 

7.4 - O candidato que não declarar, no ato da inscrição, sua condição de negro, não poderá 
alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 

7.5 – Detectada a falsidade na declaração, em qualquer época, o candidato infrator sujeitar-se-á 
às penas da Lei e, ainda, à anulação da inscrição no concurso, e de todos os atos daí 
decorrentes. 

7.6 - A observância do percentual de vagas reservadas aos negros dar-se-á durante todo o 
período de validade do concurso e aplicar-se-á a todos os cargos oferecidos. 
 

8. DO PROCESSO SELETIVO 

8.1.O processo seletivo será constituído de provas objetivas de múltipla escolha. Para as funções 
de Advogado e Analista de Transporte e Trânsito também haverá avaliação de títulos. 

9. DAS PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

9.1. As provas obedecerão às características constantes do Anexo III, parte integrante deste 
Edital. 

9.2. A prova de múltipla escolha, de caráter eliminatório, será valorizada de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos. A prova conterá 50 (cinqüenta) questões objetivas, com 04 (quatro) alternativas de 
respostas, das quais apenas 01 (uma) será correta.  

9.2.1. Cada questão valerá 2 (dois) pontos. 

9.2.2. Será eliminado o candidato que não obtiver, no mínimo, 40% (quarenta por cento) na prova 
específica, quando for o caso, e 20% (vinte por cento) da prova de Língua Portuguesa. 

9.2.3. Além da pontuação exigida no item anterior o candidato deverá obter, no mínimo, 60% 
(sessenta por cento) dos pontos do total da prova de múltipla escolha. 

9.2.4. Os programas e as sugestões bibliográficas para as provas constam do Anexo IV, deste 
Edital. 
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10. DOS TÍTULOS 

10.1. Para o julgamento de títulos, de caráter classificatório, serão recebidos e julgados apenas 
os títulos dos candidatos aos cargos/função de Analista de Transporte e Trânsito e Advogado,  
que forem aprovados nas provas de múltipla escolha, sendo atribuído o máximo de 02 (dois 
pontos), conforme abaixo discriminado: 

TITULOS PONTOS 
. Especialização “Lato Sensu“, correlata à área 
de atuação do cargo pretendido pelo 
candidato, com no mínimo 360 horas, 
realizado em estabelecimento de ensino 
reconhecido conforme legislação específica. 

02 

10.2. Os títulos dos candidatos aprovados nas provas de múltipla escolha deverão ser entregues 
na FUMARC, situada à rua Dom Lúcio Antunes, 256, bairro Coração Eucarístico, Belo Horizonte 
ou na PUC MINAS Betim, Rua do Rosário, 1.081, Bairro Angola, no período de 5 a 7 de maio de 
2008, no horário de 09 ás 17 horas. Os títulos deverão ser entregues em envelope aberto 
(tamanho260 x 360 mm), contendo externamente, em sua face frontal, os seguintes dados: 
Concurso Público – TRANSBETIM – Edital 01/ 2008, o nome, o número de inscrição do candidato 
e o cargo. 

10.3. A FUMARC emitirá um protocolo de recebimento, com o número de documentos 
apresentados. 

10.4. Os documentos deverão ser entregues em cópias autenticadas constando expressamente 
as disciplinas cursadas, carga horária e a conclusão do curso. 

10.4. Só serão considerados os títulos que tiverem correlação com a área correspondente ao 
cargo de atuação que se inscrever, sendo pontuado apenas 01 (um) título. 

11. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

11.1. As provas de múltipla escolha serão realizadas em Betim e, se necessário, em Belo 
Horizonte, no dia 13 de abril de 2008 em local e horário constantes do cartão de informação e 
terão duração máxima de 03 (três) horas.  

11.2. Os candidatos submeter-se-ão às provas do concurso exclusivamente nos locais indicados 
no cartão de informação. Em hipótese alguma serão realizadas provas fora do local determinado. 

11.3. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com 30 (trinta) minutos 
de antecedência, levando lápis preto nº. 02, borracha e caneta esferográfica de tinta azul ou 
preta. 

11.4. O ingresso do candidato no local das provas somente será permitido no horário 
estabelecido e mediante a apresentação de documento único de identidade original de valor 
legal, que contenha, no mínimo, fotografia, assinatura e filiação, de preferência o apresentado no 
ato da inscrição e, preferencialmente, com o cartão de informação.  

11.5. O candidato que chegar ao local de realização da prova após o fechamento dos portões, 
que ocorrerá impreterivelmente às 9:00 horas, terá vedada sua entrada no prédio e será 
automaticamente eliminado do concurso. 

11.6. O candidato, após ter assinado a lista de presença, não poderá ausentar-se do local de 
realização da sua prova sem acompanhamento do fiscal. 
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11.7. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

a) deixar o local durante a realização das provas sem a devida autorização; 

b) incorrer em falta de urbanidade com os organizadores do concurso; 

c) estabelecer, por qualquer método, comunicação com terceiros; 

d) tentar utilizar-se de livros, calculadoras, notas, impressos ou outro meio de informação; 

e) ao terminar a prova, não entregar ao fiscal de sala, obrigatoriamente, a folha de respostas e o 
caderno de provas; 

f) deixar de atender às normas e orientações constantes das provas ou expedidas pelos 
organizadores do concurso; 

g) não exibir os documentos exigidos no Edital do concurso, deixar de assinar a lista de presença 
ou não comparecer a quaisquer das provas. 

11.8. É proibido, nas dependências do local da prova, o porte de arma ou o uso de qualquer 
equipamento, como relógio, telefone celular, pager, beep, calculadora ou similar, mesmo que 
desligados. 

11.9. O candidato deverá permanecer no local de realização das provas durante, no mínimo, 60 
(sessenta) minutos, contados do início das mesmas.  

11.10. A avaliação da prova de múltipla escolha será feita através do processamento eletrônico 
de dados. Por isso, serão consideradas, exclusivamente, as respostas transferidas para o 
formulário apropriado, utilizando-se de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, não sendo 
atribuído ponto à questão que contenha mais de uma resposta assinalada, emenda, rasura ou 
que não tenha sido assinalada. 

11.11. Serão consideradas nulas as folhas de respostas que estiverem preenchidas a lápis. 

11.11.1.Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato.  

11.12 . No dia seguinte à realização do concurso, o caderno de provas será disponibilizado via 
Internet, através do endereço eletrônico da FUMARC (www.fumarc.com.br). 

12. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

12.1. A classificação final do candidato será feita pela soma dos pontos obtidos na prova de 
múltipla escolha e no julgamento de títulos, quando for o caso. 

12.2. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate será dada preferência, para efeito de 
classificação, sucessivamente, ao candidato que: 

a) for o mais idoso, se o empate envolver candidato(s) com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 

b) tiver obtido maior número de pontos na prova específica, quando for o caso. 

c) tiver maior idade. 
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13. DOS RECURSOS 

13.1. Caberá recurso, dirigido em única e última instância à Fundação Mariana Resende Costa - 
FUMARC, situada à rua Dom Lúcio Antunes, 256, bairro Coração Eucarístico, Belo Horizonte, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, entregue pessoalmente ou encaminhado via SEDEX, iniciado no 1º 
dia útil subseqüente ao dia da divulgação e/ou publicação, conforme subitem 13.1.1, deste edital, 
dos seguintes atos, na respectiva ordem: 

a) gabarito e questões da prova de múltipla escolha; 

b) resultado da prova de múltipla escolha; 

c) resultado do julgamento de títulos; 

d) erros ou omissões na classificação final. 

13.1.1. O caderno de provas de múltipla escolha e o gabarito, o resultado da prova de múltipla 
escolha, o resultado do julgamento de títulos serão afixados no hall da TRANSBETIM e 
divulgados no endereço eletrônico da FUMARC (www.fumarc.com.br) . A classificação final será 
afixada na recepção da Empresa Municipal de Transporte e Trânsito - TRANSBETIM, publicada 
nos endereços eletrônicos da FUMARC, em jornal de grande circulação no Município de Betim e 
no Órgão Oficial dos Poderes do Estado de Minas Gerais. 

13.2. O recurso apresentado contra o gabarito e questões da prova de múltipla escolha deverá 
seguir as seguintes especificações: 

a) em folhas separadas para cada questão; 

b) com indicação do número da questão, da resposta marcada pelo candidato e da resposta 
divulgada pela FUMARC; 

c) com argumentação lógica e consistente, bem como com a bibliografia pesquisada para todas 
as questões; 

d) com capa em que constem o nome, o número de inscrição, o cargo e a assinatura do 
candidato; 

e) sem qualquer identificação do candidato no corpo do recurso; 

f) em duas vias (original e cópia), preferencialmente datilografadas ou digitadas, que ficarão na 
FUMARC; 

13.2.1. Se do julgamento dos recursos resultar anulação de questão, o ponto correspondente a 
essa questão será atribuído a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  

13.2.2. Se houver alteração do gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão 
recorrigidas de acordo com o novo gabarito, não se admitindo recurso desta decisão. 

13.2.3. O recurso apresentado contra julgamento da prova de múltipla escolha, títulos e 
classificação final deverão seguir as seguintes especificações: 

a) com argumentação lógica e consistente; 
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b) com capa em que constem o nome, o número de inscrição, o cargo e a assinatura do 
candidato; 

c) sem qualquer identificação do candidato no corpo do recurso; 

d) em duas vias (original e cópia), preferencialmente datilografadas ou digitadas, que ficarão na 
FUMARC; 

13.2.4. O prazo previsto para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os 
candidatos.  

13.2.5. Admitir-se-á um único recurso, por candidato, em cada etapa. 

13.2.6. Não serão aceitos recursos coletivos. 

13.2.7. Será rejeitado liminarmente o recurso que: 

a) estiver incompleto; 

b) der entrada fora do prazo; 

c) for encaminhado via FAX, Correios, Internet ou correio eletrônico ou para endereço diferente 
do estabelecido; 

d) estiver fora das especificações estabelecidas neste Edital. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. a publicação do resultado final do Concurso será feita em 03 (três) listas, contendo, a 
primeira, a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência e 
negros, a segunda, somente a classificação dos portadores de deficiência e a terceira dos 
candidatos que se declararam negros. 

14.2 . Mesmo após o preenchimento das vagas contidas neste Edital, deverá ser observado o 
percentual de 5% (cinco por cento), reservado às pessoas portadoras de deficiência e 15% 
(quinze por cento) reservado às pessoas negras, para as vagas que vierem a surgir no prazo de 
validade do concurso.  

14.3. A homologação deste Concurso Público será publicada, em forma de extrato, no Órgão 
Oficial dos Poderes do Estado e no Órgão Oficial do Município de Betim/MG. 

14.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações referentes ao 
Concurso Público. 

14.5. A análise das provas e dos recursos será efetuada pela FUMARC. 

14.6. A competência para decidir, em última instância, os casos omissos, é da TRANSBETIM, 
após manifestação da Comissão Especial, designada pelo Senhor Diretor-Presidente da 
TRANSBETIM. 

14.7. O prazo de validade deste Concurso Público é de 02 (dois) anos, a contar da data de sua 
homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período. 
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14.8. A TRANSBETIM e a Fundação Mariana Resende Costa - FUMARC não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos ou apostilas referentes a este Concurso Público.  

14.9. Toda informação referente à realização deste Concurso Público será fornecida pela 
FUMARC, situada à rua Dom Lúcio Antunes nº. 256, Bairro Coração Eucarístico, CEP 30.535-
630, Belo Horizonte/MG, Telefone: (31) 3375-6000, ou pessoalmente, no horário de 9h às 17h. 

14.10. Não serão fornecidos atestados, certificados ou certidões relativos a habilitação, 
classificação ou nota de candidatos, valendo para tal fim o resultado final do Concurso 
devidamente homologado e publicado nos termos do subitem 14.4, deste edital. 

14.11. A aprovação neste Concurso Público não assegura ao candidato direito à nomeação, mas 
esta, se vier a ocorrer, dar-se-á na estrita ordem de classificação, observada a conveniência da 
TRANSBETIM e de acordo com a disponibilidade orçamentária. 

14.12. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição ou prova do candidato ou tornar sem 
efeito sua nomeação, desde que verificadas falsidades ou inexatidões de declarações ou 
irregularidades na inscrição, nas provas ou nos documentos. 

14.13. O candidato aprovado deverá manter na TRANSBETIM, durante o prazo de validade do 
Concurso Público, seu endereço completo, correto e atualizado, responsabilizando-se por 
eventuais falhas no recebimento das correspondências a ele enviadas pela TRANSBETIM em 
decorrência de insuficiência, equívoco ou alterações dos dados por ele fornecidos. 

14.14. Os candidatos nomeados serão lotados de acordo com a necessidade e critérios 
estabelecidos pela TRANSBETIM. 

14.15. Para efeito de posse, o candidato nomeado será submetido a exame médico realizado 
pelo Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT, cujo 
laudo terá efeito conclusivo sobre as condições físicas, sensoriais e mentais necessárias ao 
exercício das atribuições do cargo respectivo, observada a legislação específica. 

14.16. O candidato aprovado, quando nomeado, deverá apresentar, obrigatoriamente, os 
seguintes documentos, para efeito de posse no cargo: 

a) original e fotocópia do CPF próprio; 

b) original e fotocópia do título de eleitor com comprovante de votação na última eleição, nos dois 
turnos, quando houver, ou certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 

c) original e fotocópia do certificado de reservista, se do sexo masculino; 

d) original e fotocópia da carteira de identidade, ou do documento único equivalente, de valor 
legal; 

e) original e fotocópia da certidão de nascimento e/ou certidão de casamento atualizada; 

f) original e fotocópia do PIS ou PASEP, caso seja cadastrado; 

g) original e fotocópia do comprovante de residência atualizado; 

h) declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio até a data da posse; 
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i) fotocópia, autenticada em cartório, do certificado ou diploma e do histórico escolar do curso 
médio ou de graduação ou fotocópia autenticada em cartório, do registro (licenciatura plena) 
definitivo expedido pelo MEC; 

j) duas fotografias 3x4 recentes; 

k) laudo de aptidão favorável, fornecido pelo Serviço Especializado em Engenharia de Segurança 
e Medicina do Trabalho - SESMT; 

l) atestado de antecedentes fornecido por instituto de identificação de secretarias dos Estados em 
que o candidato tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos; 

m) declaração, em formulário a ser fornecido pela TRANSBETIM, de que não foi demitido a bem 
do serviço público de cargo efetivo, exercido em órgãos da Administração Pública Direta e 
Indireta Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de processo administrativo, nos últimos 05 
(cinco) anos anteriores à sua posse; 

n) declaração, em formulário a ser fornecido pela TRANSBETIM, de não ser aposentado por 
invalidez, pelo INSS ou outro Instituto de Previdência; 

o) declaração, em formulário a ser fornecido pela TRANSBETIM, de que, com a posse, não 
acumulará remuneração ou proventos de cargo, função ou emprego público, nos casos vedados 
por Lei, conforme o disposto no art. 37, da Constituição Federal de1988. 

14.17. Para efeito de posse, poderá ser exigida do candidato aprovado, quando nomeado, 
qualquer outra documentação necessária à comprovação da habilitação para o cargo a que foi 
nomeado.  

Os itens do Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data das 
provas correspondentes, circunstâncias em que serão mencionadas em Edital ou aviso a 
ser publicado. 

 

                                          Betim,  

 

Diretor-Presidente da TRANSBETIM 

 


